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Exmo. Sr. 
Ângelo Parcianello 

Presidente da Cãmara de Vereadores

São Pedro do Sul
O vereador abaixo firmado, integrante da bancada do Partido dos Trabalhadores, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo regimento Interno, apresenta para apreciação (do plenário) a seguinte:
EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI 041 DE 20 DE AGOSTO DE 2015, nos seguintes termos:
a) Modificada a redação do art. 116,  2º, inciso I, que vigerá com a seguinte redação:
 ¨Art. 116.

 § 2º A licença será concedida mediante requerimento instruído com atestado médico, no  qual será informada a necessidade de acompanhamento ao familiar e ocorrerá, sem prejuízo de remuneração até 5 (cinco) dias, e após, com os seguintes descontos.

I – de 1/3 quando exceder a 05 (cinco) dias e até 01 (um) mês;

II – de 2/3 quando exceder a 01 (um) mês até 04 (quatro) meses;


III – sem remuneração, a partir do quarto (4º) mês até o máximo de (2) anos”.
JUSTIFICATIVA 
         A Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei 041 que apresentamos  para apreciação dos senhores e senhoras vereadoras, tem como objetivo, encontrar um ponto de equilíbrio entre as dificuldades que encontram as Prefeituras Municipais, para atenderem com presteza aos anseios da população, por uma série de fatores,  e também o direito dos servidores de acompanharem um familiar seu por motivo de doença. No nosso entendimento, 5 (cinco) dias,  ( que significam uma semana , no serviço público) é um bom período de licença, pois se somar a este o final de semana anterior e o posterior, serão 9 (nove ) dias de licença sem qualquer prejuízo para o servidor. Este período de 5 dias corresponde, também a 1\4 ( um quarto) do mês de trabalho, ou seja vinte, dias.
       Por estes motivos solicito a aprovação desta emenda pelos colegas vereadores.
 São Pedro do Sul, 13 de outubro de 2015.
                                                                                                Altamir Ávila Dias 
                                                  Vereador 
                                                  Bancada do PT
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